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01 Apelado: Andrea Gisele N. da Silva.
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02 Apelado: José de Arimatéia Olivira Vieira.
Advogado : Yuri Simpson Lobato.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
RESCISÃO DE COMPRA E VENDA COM PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA.  ALEGADO
INADIMPLEMENTO  DO  VALOR  RELATIVO
AS CHAVES DO IMÓVEL. GRAVAÇÃO AMBI-
ENTAL.  LEGITIMIDADE.  RECONHECIMEN-
TO  DO  PAGAMENTO.  MANUTENÇÃO  DO
CONTRATO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Não há que se falar em ilicitude na  c o n d u t a  d a  o r a
a p e l a d a ,  c o n s i s t e n t e  n a  g r a v a ç ã o  d e  c o n v e r s a  a m b i e n -
t a l ,  s e m  o  c o n s e n t i m e n t o  d o  o u t r o  i n t e r l o c u t o r ;  m á x i -
m e  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  e s t a  f o r a  u t i l i z a d a  c o m o  p r o v a
n o s  p r e s e n t e s  a u t o s ,  s e r v i n d o  c o m o  m e c a n i s m o  d e  d e -
f e s a  p o s t o  a  d i s p o s i ç ã o  d o  j u í z o  p r o c e s s a n t e .

-  Neste pensar, entende-se  que a gravação realizada
não é prova ilícita, sendo perfeitamente utilizável para
elucidar o caso dos autos, especificamente quanto ao
pagamento ou não da quantia relativa às chaves do
apartamento objeto da lide. 

-  Assim, considerando todos os elementos dos autos,
vislumbro que houve o pagamento da quantia estabe-
lecida na cláusula 3° do contrato entabulado entre as
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partes, não havendo que se falar em inadimplemento
hábil a embasar a rescisão contratual pretendida pela
parte autora.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba  em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Cuida-se  de  Apelação  Cível interposta  por  João  Batista
Nogueira  e  Maria das Graças S. Nogueira, em face da r. sentença de fls.
142/151, proferida pelo  juízo da  8ª Vara Cível da Comarca de Capital,  nos
autos da “Ação de Rescisão de contrato de compra e venda com pedido de
antecipação de tutela”, movida pelos ora apelantes em face de Andrea Gisele
N. da Silva e José de Arimatea Oliveira Vieira.

Na  peça  de  ingresso,  os autores  afirmaram  serem  legítimos
proprietários do imóvel residencial localizado na Rua Severino T. Brito, s/n,
apartamento  304,  Bloco  B,  Edifício  Maringá,  Bairro  dos  Bancários,  João
Pessoa,  adquirido  por  meio  de  financiamento  junto  à  Caixa  Econômica
Federal. 

Seguindo  suas  argumentações,  aduziram que,  no  dia
29/12/2004, repassaram o referido bem à parte promovida, pelo valor de R$
12.000,00 (doze mil reais), o qual seria pago por meio de uma entrada de R$
1.000,00  (mil  reais),  ficando  os  R$ 11.000,00 (onze  mil  reais)  restantes  a
serem pagos no dia 20/01/2005. Ademais, as partes promovidas assumiriam a
responsabilidade pelas parcelas vincendas do financiamento.

Sustentaram,  ainda,  que  os  demandados,  apesar  de  terem
tomado posse do referido imóvel, efetuaram o pagamento apenas da primeira
parcela,  motivo  pelo  qual  ajuizaram  a  demanda,  pleiteando  a  rescisão
contratual e a consequente imissão dos autores na posse do imóvel.

 
Citada, a parte promovida apresentou contestação (fls. 32/39),

sustentando, em suma, que não houve qualquer inadimplemento, porquanto as
prestações foram devidamente pagas, totalizando os R$ 12.000,00 (doze mil
reais)  acordados,  fato que estaria  provado através da gravação de conversa
entre os promovidos e o filho da parte autora. 

Neste  contexto,  aduziram  que  pagaram  R$  1.500,00  (mil  e
quinhentos reais) no ato do contrato e depois pagaram os R$ 10.500 (dez mil e
quinhentos  reais)  restantes,  mas que  o  autor  não forneceu  o  recibo,  sob  a
justificativa  que  apenas  o  faria  quando  a  parte  promovida  realizasse  a
transferência do financiamento para seu nome, o que não fora efetuado posto
que  o  valor  da  prestação  do  imóvel  aumentaria  demasiadamente  com  tal
transferência. 

Salientaram, ainda, que todas as prestações do financiamento
vinham sendo  pagas,  o  que  demonstrava  o  interesse  no  imóvel,  conforme
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comprovantes  encartados.  Ressaltou,  pois,  que  não  faria  sentido  ter
descumprido  o  contrato  e,  ao  mesmo  tempo,  ter  continuado  pagando  as
parcelas do financiamento do imóvel em questão.  Pediu a improcedência da
ação.

Réplica  impugnatória  (fls.  85/87),  oportunidade  em  que
requereram que a GRAVAÇÃO juntada pelos promovidos fosse desconsidera
pelo magistrado de base. 

Termo de audiência preliminar (fls. 95).
 
Degravação do CD (fls. 98/100).

Termo de Audiência e oitiva de testemunhas (fls.131/132).

Razões finais (fls. 133/135 e 137/139).

Decidindo  a  querela,  a juíza  sentenciante  desacolheu  a
pretensão autoral, nos seguintes termos:

“ISTO POSTO, e mais que dos autos consta, rejeito a
preliminar de litigância de má-fé, indeferir a tutela
antecipada  acima  declinada  e,  no  mérito,  JULGO
IMPROCEDENTE  o  pedido  exordial,  mantendo  o
contrato  celebrado  de  compra  e  venda  do  imóvel
residencial localizado na Rua Severino T. Brito, s/n,
Apto 304, bloco B, Edf.  Maringá, Bancários,  João
Pessoa-PB,  extinguindo  o  feito  com  resolução  do
mérito, a teor do art. 269, I, CPC.
Condeno a  parte  autora  ao  pagamento  das  custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), a teor do art.  20,
§4º, CPC, observada, contudo, a gratuidade deferida
às fls. 25. 

Irresignado,  apela  o  autor (fls.  153/156),  alegando  que  a
gravação aceita pelo magistrado de base, não pode ser considera válida, posto
que “em momento algum dos autos os apelados provaram ser o filho dos
apelantes na gravação”. E, ainda, que mesmo que fosse a voz do filho dos
autores, este não figurou no contrato de compra e venda entabulado entre as
partes litigantes.

Por  fim,  pugna  pela  reforma  da  sentença  recorrida,
considerando-se  ilegítima  e  inconstitucional  a  gravação  apresentada  pelos
promovidos, para que a demanda seja julgada procedente, determinando-se a
rescisão contratual e a devida compensação entre valores efetivamente pagos e
o período de ocupação do imóvel.

A parte apelada, embora devidamente intimada, não apresentou
contrarrazões (fls. 160-v)
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O Ministério  Público manifestou-se  às  fls.  164,  deixando de
oferecer parecer sobre o mérito, tendo em vista considerar ausente o interesse
público a legitimar a função institucional do Parquet.

É o relatório.

V O T O.

Conheço  do  recurso  de  apelação,  uma  vez  presentes  os
pressupostos de admissibilidade.

Ao que se depreende dos autos, as partes firmaram um Contrato
particular  de  Promessa  de  Compra  e  Venda  (fls.  15/16),  no  valor  de R$
12.000,00 (doze mil reais), que tinha como objeto o imóvel residencial situado
na  Rua Severino  T.  Brito,  s/n,  Edf.  Maringá,  Bloco  B,  Apto.  304,  Bairro
Bancários – João Pessoa/PB, ficando acordado, como início de pagamento, um
sinal  de  R$  1.000,00  (mil  reais),  sendo  que  o  restante  seria  pago  no  dia
20/01/2005.

Deflui-se,  ainda,  que  o  pacto  compromissário  esclareceu,  no
parágrafo  único da  cláusula  2,  que  o  objeto  do contrato estava hipotecado
junto à Caixa Econômica Federal, contrato n° 100360104229-8.

Noutra  banda,  segundo  se  infere  do  contrato,  as  partes
pactuaram, na cláusula  4, que o compromisso era irrevogável e irretratável,
não comportando arrependimento por qualquer das partes.

P o i s  b e m .

Alegando  o  inadimplemento  contratual,  por  ausência  de
pagamento  do valor remanescente de R$ 11.000,00 (onze mil reais),  relativo
às  chaves  do  imóvel, requereu  a  parte  autora a  rescisão  do  contrato,
determinando-se  a  imediata  desocupação  do  apartamento,  bem  como  a
expedição de mandado de imissão de posse em favor dos autores.

A parte requerida, por sua vez, alega a inocorrência de qualquer
a t o  i l í c i t o ,  d e f e n d o  q u e  a d i m p l i u  c o m  o  v a l o r  i n t e g r a l  d a s  c h a v e s  d o  b e m ,  n o
v a l o r  d e  R $  1 2 . 0 0 0 , 0 0  ( d o z e  m i l  r e a i s ) ,  c o n f o r m e  e s t a b e l e c i d o  n o  c o n t r a t o .  E ,
a i n d a ,  q u e  v e m  p a g a n d o  t o d a s  a s  p a r c e l a s  d o  f i n a n c i a m e n t o  d o  i m ó v e l  j u n t o  à
C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l .  

A  f i m  d e  c o m p r o v a r  s u a s  a l e g a ç õ e s ,  a  p a r t e  d e m a n d a d a  j u n t o u
a o s  a u t o s  m í d i a  d i g i t a l  c o n t e n d o  á u d i o  d e  c o n v e r s a  m a n t i d a  e n t r e  o  f i l h o  d o s
p r o m o v e n t e s ,  a  r é  e  u m  t e r c e i r o .

A n t e s  d e  a n a l i s a r  o  c o n t e ú d o  d a  d e g r a v a ç ã o  d e  t a l  m í d i a ,
c u m p r e  r e s s a l t a r  q u e  f o r a  p e r f e i t a m e n t e  l í c i t a  a  c o n d u t a  d a  o r a  a p e l a d a ,
c o n s i s t e n t e  n a  g r a v a ç ã o  d e  c o n v e r s a  a m b i e n t a l ,  s e m  o  c o n s e n t i m e n t o  d o  o u t r o
i n t e r l o c u t o r ;  m á x i m e  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  f o r a  u t i l i z a d a  c o m o  p r o v a  n o s
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p r e s e n t e s  a u t o s ,  s e r v i n d o  c o m o  m e c a n i s m o  d e  d e f e s a  p o s t o  a  d i s p o s i ç ã o  d o
j u í z o  p r o c e s s a n t e .  

A  respeito  da  licitude  da  gravação  ambiental,  utilizada  para  a
persecução da verdade real,  trago à colação julgados do Supremo Tribunal
Federal, in verbis: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  AGRAVO  QUE  NÃO  ATACA
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO
DE  DILIGÊNCIA  PROBATÓRIA.  AUSÊNCIA  DE
REPERCUSSÃO  GERAL  DA  MATÉRIA.  PROVA.
GRAVAÇÃO  AMBIENTAL.  LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. CONTROVÉRSIA DECIDIDA
COM  BASE  NO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS  AUTOS.  SÚMULA  279/STF.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  AO  ART.  93,  IX,  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. 1. A petição de agravo não impugnou todos os
fundamentos da decisão que inadmitiu o recurso. Nesses
casos, é inadmissível o agravo, conforme a orientação do
Supremo  Tribunal  Federal.  Precedente.  2.  O  Supremo
Tribunal Federal já assentou a inexistência de repercussão
geral  da  questão  relativa  à  obrigatoriedade  de
observância  das  garantias  constitucionais  do  processo
ante o indeferimento, pelo juiz, de determinada diligência
probatória.  Precedentes.  3.  O  Plenário  do  Supremo
Tribunal Federal, após assentar a repercussão geral da
matéria, reafirmou sua jurisprudência no sentido de ser
válida a gravação obtida por um dos interlocutores sem
o conhecimento  do  outro.  Precedente. 4.  O  exame  do
recurso extraordinário permite  constatar que, de  fato, a
hipótese  envolveria  alegadas  violações  à  legislação
infraconstitucional, sem que se discuta o seu sentido à luz
da  Constituição.  5.  A  resolução  da  controvérsia
demandaria o reexame dos fatos e provas constantes dos
autos,  o  que  é  vedado  em  recurso  extraordinário.
Incidência da Súmula 279/STF. 6. Quanto à alegação de
ofensa ao art.  93, IX, da Constituição, o Plenário deste
Tribunal já assentou o entendimento de que as decisões
judiciais  não  precisam  ser  necessariamente  analíticas,
bastando  que  contenham  fundamentos  suficientes  para
justificar suas conclusões. 7. Agravo regimental a que se
nega  provimento’.
(RE 685764 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira  Turma,  julgado  em  07/04/2015,  PROCESSO
ELETRÔNICO  DJe-075  DIVULG  22-04-2015  PUBLIC
23-04-2015)”. 

E,

“AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  PENAL.
INÉPCIA  DA  DENÚNCIA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
INVIABILIDADE  DE  REVOLVIMENTO  DE  FATOS  E
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PROVAS  NA  VIA  DO  HABEAS  CORPUS.  ESCUTA
AMBIENTAL REALIZADA SEM O CONHECIMENTO
DO  INTERLOCUTOR.  LICITUDE.  AGRAVO
IMPROVIDO.  1.  A  denúncia  narrou  de  forma
individualizada e objetiva a conduta atribuída à paciente,
adequando-a,  em  tese,  ao  tipo  descrito  no  art.  299  do
Código  Eleitoral.  Ademais,  há  indicação  dos  elementos
indiciários mínimos aptos a tornar plausível a acusação, o
que  permite  à  paciente  o  pleno  exercício  do  direito  de
defesa,  nos termos do art. 357, § 2º,  do CE. 2. Não há
como avançar  nas alegações postas  no recurso sobre a
inexistência  de  um  mínimo  de  prova  a  sustentar  as
acusações,  que,  a  rigor,  não passa de uma tentativa de
exame do suporte probatório.  Como se  sabe,  caberá  ao
juízo natural da causa, com observância ao princípio do
contraditório, proceder ao exame dos elementos probantes
colhidos e conferir a definição jurídica adequada para o
caso.  Precedentes.  3.  O Plenário do Supremo Tribunal
Federal,  no  julgamento  do  RE 583.937  QO-RG,  Rel.
Min.  CEZAR  PELUSO,  DJe  de  18/12/2009,  cuja
repercussão geral foi  reconhecida (Tema 237), decidiu
pela validade da prova produzida por meio de gravação
ambiental realizada por um dos interlocutores. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento’. (RHC 125319 AgR,
Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,
julgado em 10/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
039 DIVULG 27-02-2015 PUBLIC 02-03-2015)”. 

 
Destaque-se que, em suas manifestações processuais, inclusive

em suas razões recursais, a parte autora ateve-se a alegar que a degravação era
ilegal e que  a voz contida no áudio não era do filho dos demandantes,  sem,
contudo, requerer uma perícia técnica para embasar tal tese, ônus que lhe cabia
e que fora atingido pelo instituto da preclusão processual.

Neste  pensar,  entendo que  a  gravação realizada  não é  prova
ilícita,  sendo  perfeitamente  utilizável para  elucidar o  caso  dos  autos,
especificamente quanto ao pagamento ou não da quantia relativa às chaves do
apartamento objeto da lide. 

Com efeito, ao ouvir o áudio, torna-se evidente que o filho da
autora  reconheceu  que  a  promovida  adimpliu  com  o  valor  estipulado  no
contrato, ao aduzir que “E como é que ela (a promovida) pode dar onze mil
reais  e  pegar  um apartamento  de  quarenta?”,  bem como ao  afirmar  “Tu
pagou  onze,  doze  e  quer  quarenta  mil  reais?”,  referindo-se  ao  valor  das
chaves do apartamento (R$ 12.000,00) e ao atual valor de venda do imóvel
(R$ 40.000,00). 

Há  de  se  ressaltar  que  as  demais  provas  dos  autos  também
apontam  para  o  adimplemento  da  obrigação  contratual  por  parte  da
promovida.  Destarte,  o  Sr.  Roberto  Luiz  Soares,  que  figurou  como
intermediário da avença firmada pelas partes, afirmou em seu testemunho que,
após receber sua corretagem, não fora procurado por nenhuma destas acerca
de uma possível ausência de pagamento (fls. 132).
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Não  fosse  isso,  a  demandada  colacionou  aos  autos  os
comprovantes de pagamento de todas as parcelas que lhe competia, relativas
ao financiamento do imóvel junto à Caixa Econômica Federal, adimplidas no
extenso período de 26/01/05 a 26/03/2009, bem como os comprovantes de
pagamento de todos os condomínios do mesmo período (fls. 47/83).

Ora,  a  meu  ver,  não  faria  sentido  que  a  parte  demandada
estivesse inadimplente com o valor das chaves do imóvel, ao passo que pagava
estritamente em dia as parcelas do financiamento e do condomínio do bem em
questão.

Assim, considerando todos os elementos dos autos, vislumbro
que houve o pagamento da quantia estabelecida na cláusula 3° do contrato
entabulado entre as partes, não havendo que se falar em inadimplemento hábil
a embasar a rescisão contratual pretendida pela parte autora.

Não merece amparo, pois, a irresignação do apelante, devendo,
por conseguinte, ser mantida a r. sentença recorrida.

Com tais considerações,  NEGO PROVIMENTO ao recurso,
mantendo-se incólume os demais termos da r. sentença de primeiro grau.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, convocado para compor
quorum em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln a
Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Frei-
tas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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